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LEI MUNICIPAL N'2.404. DE 24 DE MARCO DE 2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixar em lugar visível e de fácil acesso

ao público, a escala de todos os funcionários de serviço e jornada de

trabalho, naquele estabelecimento, incluindo técnicos, médicos plantonistas

e suas especialidades, além do responsável pelo plantão em todas as

Unidades de Saúde do Município.

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos,

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de

Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Ficam os serviços de atendimento à saúde do município, incluindo o

Hospital Santa Casa, Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidades de Saúde da Família (USF),

entre outros, obrigados a divulgar em local visível de acesso ao público, (sala de espera, recepçâo,

ambulatórios, corredores, online) a escala de todos os funcionários de serviço e jornada de

trabalho, naquele estabelecimento, incluindo técnicos, médicos plantonistas e suas especialidades,

além do responsável pelo plantão.

Parágrafo único. A lista a que se refere o caput do artigo anterror deverá

conter o nome completo do profissional, o número de seu registro profissional, a especialidade e os

nomes dos responsáveis administrativos e técnicos pela unidade.

Art. 20 As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão

por conta de dotação orçamentária propria.

Art. 30 Esta Leientra em vigor na data da sua publicação.

Bernardino 24 de março de 2023.

WI JOSE GARCIA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta data
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Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa

Página 1de 1

1
tl

L

SP


